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                                   Nº 1.658/2025, CUITÉ – SEXTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2025  

 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 
 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 
EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1 

1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

 
 

 

 

LEI Nº 1.573 DE 28 DE MARÇO DE 2025 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE REVISÃO DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUITÉ E DELIBERA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º -  A partir do dia 1º de janeiro de 2025, concede revisão geral anual 
à Remuneração dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Cuité no 

percentual de 7,51% (Sete, cinquenta e um por cento), conforme disposto no art. 

37, inciso X da Constituição Federal e Art. 29, da Lei nº 1.276/20. 
 

Parágrafo Único: O Salário pago ao servidor efetivo não poderá ser 

inferior a R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais). 
 

Art. 2º - Fica Instituída a Gratificação de Representação de Atividade, a 

ser concedida mensalmente aos servidores em cargo de comissão, cujo 
percentual deverá estar entre dez por cento (10%) à cem por cento (100%). 

 

Art. 3º - Fica alterado o Anexo II da Lei nº 1.276 de 28 de fevereiro de 
2020, que passa a vigorar de acordo com o Anexo I desta lei.  

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução financeira da presente Lei, 

correrão por conta das dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual 
do Poder Legislativo. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

ANEXO II 
Lei 1.276 de 28 de fevereiro de 2020 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 231/GAPRE, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO E FISCAL 

DE CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar as servidoras GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, CPF Nº 
065.077.254-71, e TUANNY FERREIRA DA COSTA Diretora do 

Departamento de pedidos e compras, matrícula nº 2018195, CPF Nº 

053.159.794-66 como Gestor e Fiscal Administrativo do Contrato, 

respectivamente, para gerir e fiscalizar a execução do Contrato celebrado entre 

o MUNICÍPIO DE CUITÉ - PB e a SIDGLEY SILVA DANTAS – ME, 

CNPJ nº 09.356.131/0001-80- Contrato Nº 00047/2025; que tem por objeto: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GLP (GÁS LIQUIDO DE PETROLEO) DESTINADO 

AS SECRETARIAS E PROGRAMAS DESTA PREFEITURA, nos termos 
do Decreto nº 1.943, de 08 de janeiro de 2024. 

            

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

   
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de março de 2025 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 
 

 

PORTARIA Nº 09/2025, DE 28 DE MARÇO DE 2025 

 
“Retifica portaria específica e delibera outras providências”. 

 
A Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, no Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 

Lei e, 
Considerando o envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 

processo protocolado junto ao Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 

de Cuité, pela Sr.ª Marileide Gomes de Araújo, solicitando Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, 

Considerando que, após análise do referido processo, o Ministério Público 

de Contas da Paraíba sugeriu a retificação na fundamentação do ato aposentatório, 
Considerando finalmente que esta Presidência acatou a sugestão 

mencionada, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) Sr.(a) MARILEIDE GOMES DE 

ARAÚJO, matrícula F12020, portador(a) do RG nº 481.514 SSP/RN, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 308.531.254-49, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 6º, incisos de I a 

IV da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário: Portaria nº. 017/2021, 

de 30 de abril de 2021, a Portaria nº. 034/2021, de 15 de setembro de 2021, e a 

Portaria nº. 026/2024, de 26 de agosto de 2024. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 30 de abril de 2021. 
 

 

Gabinete da Presidência, 28 de março de 2025. 
 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

DRIELLY GILMÁRIA MEDEIROS DANTAS 

Presidente do IMPSEC 

 
 

 

ATOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO CURIMATAÚ E SERIDO PARAIBANO - 

CPIMSC 

Gabinete do Presidente 
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Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 99666-1141 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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